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Tenho o honro de dirigir-me o Vosso Excelêncio poro encominhor, o Projeto de
Lei que ocomponho o Mênsogem, de rêlevonte interesse público, que "D,SPôE SOBRE
A ALÍEnAçÃo DA LEt MUNrcrpAL DE Nô 824 DE 22 DE ouruBRo DE zozt, r oÁ ournes
PRovtDÊNcrÁs",

MENSAGEM DA PREFEITA N" 2612023

REF. PROJEIO DE I.EI MUNICIPAL NO 26/2023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

ExcelentÍssimo Senhor Presidente,
llustríssimos Senhores VeÍeodores.

A necessidode de olteroçÕo do inciso ll, do ortigo 2", §3" desto Lei, se dó devido
o necessidode de deixor somenle pessoos que estôo molriculqdos em cursos de
licencioturo como requisito poro conconer o vogo de monitor, têndo em vislo o objetivo
do bolso como incentivo de oprimoromento de quem esló exercendo o curso. e o
necessidode de olteroÇôo do ortigo I 3 desto LeÍ é somente poro ocrescen'tor o
ÍevogoÇõo dos Leis Municipois de no 60912013, 721 /2017, 752-A12018, 77O/2Ow, pois o
Lei Municipol de no 824 rêvogou essos leis municipois, porém nôo constou no Lei no 824.

Certo de que os ilustres membÍos desso Colendo Coso Legislotivo hoveroo de
conferir o necessório opoio o esto proposituro. soliciio o Vosso Excelêncio empreslor o
volioso coloboroÇõo no encominhomênto deste Píoieto dê Lei, dodo o rêlevon.ie
interesse público, renovondo protestos de eslimo e consideroçôo.
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PROJEIO DE TEI MUNICI?AI Nô 2612023, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

"D,SPÕE so8nE Â ALÍERAçÃ) DA, LE, MIINI3,IPAL DE N" 824 DE
22 DE OUÍUBRO DE 2021, E DÁ OUIRÁS PROY'DÊNC'ÁS".

A PRErEIA DE PARAIPABA, no uso de suos okibuições legois conferidos pelo Arl.
40, inciso l, olíneo b, do Lei Orgônico do Município de poroipobo, opresenlo o seguinle
Projeto de Lei o esto probo Coso Legislotivo:

Art. 1". O ínciso ll, do orligo 2", §3o do Lei Municlpol de n" g24 de 22 de oulubro
de 2021 possorá o vigoror com q seguinte redoÇÕo:

Ad.2".(...)

§3'(..J

lh Estat moticulodo no curso dê ,icencioturc.

Art.2". O ortlgo l3 do Lêl Munlclpol dê n'824 dê 22 de oulubÍo dê 202t possoró
o vigoror com o seguinte redoÇÕo:

Árt 13. Esfo Lei entro em vigor no doro dê suo publicoÇôo, ficondo revogodos
os leis Âlunlc dts de no 60912013, 72112017, 752-A/2018 e 7701201?.

Art. 3'. O reslonte do lei Municlpol de n' 82t1 dê 22 dê outubro de 2021
permonece inollerodo, com pleno volidode.

Art. 4". Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogondo-se os
disposiÇões em contrório.
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euróenaro DE LEr

Ao Projeto de Lei n" 26/2A23 - Âutor: EXECUTI

.DTSPõE SOBRE Ã AÍíEAEçÃO DA ÍEZ
MUNTCÍPAL DE NO 824 DE 22 DE OATUBRO

ry 2022, E DÁ ouraas pnoluroÊNcres.,

Art. 2o. A presente Lei entrará em vlgor na data de

sua publicação.

P(}tlER LEGISLATIVO

CÂMAHA MUNICIPAL DE PARAIPABA
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Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 I OOOL-07

o Prêsidênte da Câ.nara Municipal de verêadores do

Munícipio de Paraipaba, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por UNAIiIIMIDâDE o seguínte Projeto
de Lei:

Àrt.1". Dispõe sobre a afteraÇão da Lei Municipal de n'
824 de 22 de outubro de 202L, e dá outras provídências.

Safa das SessÕes, em 16 de novembro de 2023,

pÀço DÀ cÂ!,ÍÀRÀ MIJNTcTPÀL DE PÀRÀrPÀBÀ, Àos 16 (DEzEssErs) DrÀs Do

l,Gs DE NovE!,aRo DE 2023.
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